
e/
/.

41{,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

3" TERMO ADITIVO
DO CONTRATO N"066/2077 do

PREGAO PRESENCIAL
No 031 / 2077

OBJETO: CoNTRATAÇÃO on EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE TISO DE SOFTWARES INTEGRADOS
DE cEsrÃo ptrBLIC4 INCLITINDo a enrsraçÃo DE sERllÇos
tnrrr-,,lNrRçÀo, coNvERSÃo DA BASE DE DADos, nrlcnl,çÀo,
TREINAMENTOS DOS USTIARIOS (PARA SISTEMA COM STATTIS *EM

r. so"). os soFTswAREs oevenÀo rER st A cxectrRsÃo EM
AMBIENTE WIIT'DOWS, CoM UTILIZAçÃO OE SISTEMA GERENCIADOR
DE BANCO DE DAT)OS RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, SEM
LrMtr,q,ÇÃo DE trsuARlos, sERvtÇos DE MANUTENçÃo nreNsnr qtre
GARANTAM AS ALTERÂÇóos Leclrs, coRRETIvAS E Evot-tirtvAS No
SISTEMA, ATENDIMENTO E STTPORTE TECNICO PARA, ESTE SISTEMA
QTIANDO SOLICITADO PELO MTINICIPIO TUDO DE ACORDO COM ESTE
TERMO DE REFERENCIA E SEUS ANEXOS.
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oFrcr0 N" 059/2020 sEMAF

Belterra (PA) 17, de novembro de 2020

A empresa
BYTECAP LTDA.

Assunto: SUPRESSÃO DE CONTRATO

A Secretana Municipal de Administraçã0, Finanças e Planejamento (SE[4AF), vem pelo

presente instrumento solicitar a SUPRESSÃo DE CONTRATo pÍocesso licitatório Pregão

Presencral N" 031/2017, que gerou o contrato de n' 066/2017 com o coNTRATAÇÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES

INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA BASE DE OADOS, MIGRAÇÃO, TREINAMENTOS DOS

USUÁRIOS (PARA SISTEMAS COM STATUS "EM USO"). OS SOFTWARES DEVERÃO TER

SUA EXECUÇÃO EM AMBIENTE WINDOWS, COM UÍILIZAÇÃO DE SISTEMA

GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, SEM

LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MENSAL QUE GARANTA|\4 AS

ALTERAÇÔES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E
SUPORTE TÉCNICO PARA ESTE SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO MUNIC|PIO,

TUDO DE ACORDO COM ESTE TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS,

A preüsão consütucional de supressão do contrato tem a Ílnalidade precípua de evitar o

ênriquecimênto sem câusa, assegurando a equivalência êntre o encargo ê â remuneração akavés do

restabelecimento o equilibrio contralual.

ConfoÍme a lei de licitaçôes n" 8.666/93, artigo 65:

Att. 65. Os contÍatos rcgidos por esta Lei poderão ser

atteâdos, com as devidas iust iicalivas. nos segurinles

casosi
I - unilateralmente pela Administraçáo:

b) quando necessáia a nodificaçáo do valot

contratual en decofiéncia de acréscimo ou

diminuição quantitativa de seu objeto, nos ltnt,iles

pemitidos por estâ Lei;

ll - por acodo dâs paftes:

d)parc rcstabelecer a relação que as partes

pactuaram inicialmente enlre os encaryos do

contratadà e a rctibuiçêo da admin$traçào para a
justa temunerução da obra. seviço oú fornecmento.

objelivando a manutençào do equilibrio economico-

financeio inicial do contrato. na hipótese de

sobrcviem Íatos imprevrsiveis. ou previsivers porén

de conseqúências incalculáveis, retaÍdadores ou

imryditivos da execuçào do ajustado, ou, ainda. en
caso de forca maioL caso fortuito ou tato da prlncipe,

anfigurando álea econônica extÍaordinária e

extracontlatuat.

Vila À/ensalista, n" 45, Centro, Beltêrra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra.pa.gov.br
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PREFEÍÍURÂ MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DÉ ADMINISTRÂçÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO.

CNPJ :29.578.965/000í 48
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Ressaltamos ainda no artigo 65 na lei n" 8.ô66/93:

§ 1e O contÍatado tica obigado a aceitar. nas

v
mêsmâs cordiÇôes contrâlua,is. os acréscimos ou
supressôes que se /Ízerem nas oôÍês. servÇos ou

compras. até 25% (vinte e cinco por cento) do valot
inicial atualizado do contrala, e. no caso patliculaÍ de

Íeforma de edificio ou de equipanento, até o linlte de
50o/o (cinqúenta pot cenlo) pêra os seus acrescrínos.

§ 2a Nenhum acréscimo ou supressão poderá

excedeÍ os limitês estabelecidos no parágrafo

anterior. salvo (Rêdacão dada oela Lêl no I648. de

1998)

0uanto a supressão de valor de contrato, representa uma diminuição do obieto em percentual de

19,7342M9 o/0, diante do consumo que utilizamos do sistema de software ofertado a Prefeitura Municipal

de Bêlterra, por mêio desse instrumento estamos justifcando essa supressão em tal percentual, para que

o valor que esta em contrato de R$'15.202,00 (quinze mil e duzentos e dois reais) referente a pagamento

mensal passe para R$ 12.202,00 (doze mile duzentos e dois reais) mensal.

Sem mais para o momento, reiteramos os votos de estima e consideraÉo e nos

colocando a disposição pana maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

LUCTANE DA STLVA Asrinàdo de íolmà

FERREIRA:0077059 
digitAl Pd LUCIANE DA

5227 rERREIRA:00770595227

LUCIANE DA SILVA FERREIRA

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planêjamento

Decreto n' 11812020

Vila Mensalista, n'45, CentÍo, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semaf@bêlterra.pa.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS E PLANEJAMENTO.

CNPJ :29.578.965/000'l 48
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24111i2020 Oficio 059

Oficio 059

<semaf@belterra.pa.gov.br>

BYTECAP LTDA-ME CONTABILIDADE PUBLICA <bytecap@hotmail.com>

181'11 l2o2o 09:23

Assu nto

Dê

Pa ra

Data

. oficio 0s9-2020 BYÍECAP.pdf(-s19 KB)

Bom dia,

Venho através, enviar anexo do oficio 059 àonde pedimos a supressão de contrato, justificando essã decisão, pelo
fato do consumo utilizado do sistema, ressaftanos ainda através desse e-mail que esse oficio seja respondido com o
posi.cionamento da empnesa.
Aguârdamos o mais breve possÍvêl, pra que assim de continuidade ao procedimênto.

Atenc iosamente,

Camila Corrêa.

http§J/webmaill .hosünger.com.br/?_task=mail&_saÍe=0&_uid=900&-mbox=lNBOx.Sent&_action=print&-êxtwin= 1 1!1
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BYTEGAP
www.bytecap.com.br
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Ofício no 03312020

Macapá -AP, 23 de novembro de 2020.

A Senhora
LUCIANE DA SILVA FERREIRA
Secretária Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.
Prefeitura Municipal de Belterra-PA.

Senhora Secretária,

Por oportuno, renovo votos de estima e distinto apreço.

FABRTCTA MAR|A âllt1ifij;.,nli'J,i"t";
ARAUJO DA srLva:7444811o24e

sILVA:7444g 110249 oadoÍ,2020 11'20 12:1l'js5

Fabrícia Maria Araújo da Silva
Representantê Legal da BYTECAP LTDA.

@,

Com os cordiais cumprimentos devido, em rêsposta ao OFICIO No

05912020 SEMAF, a empresa BYTECAP LTDA-ME, CNpJ no

07.24í.399/000'141, vem, através desta, declarar a âcêitaqão quanto a

SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO do processo licitatório pregão

Presencial N' 031/2017 - diante do consumo utilizado do sistema de software,

visando atender as necessidades deste município.

A empresa ressalta que o contrato não houve até a presêntê data

aplicação do reajuste de acordo com Índice Nacional dePreços ao Consumidor

Amplo - IPCA.



'zartnitlo RE: OÍicio 059

RE: Oficio 059

BYTECAP LTDA SOLUçÕES INTELIGENTES. <bytecap@hotmâil.com>

semaf@belterra.pa.gov.br <semâf@belterra.pa.gov.br>

2311112020 0841

oF ACETTE REDUçÃO DE CONTRATO PrüBT.pdf(-l83 KB)
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\Assuntô

De

Para

Data

: (w:
,áu*i

Bom dia, venho através deste encaminhar resposta ao oficio 0059.

De: semaf @ belterra.pa.gov. br <semaf @ belterra.pa.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 18 de novembro de 2020 L2:23
Para: BYTECAP LTDA-ME CONTABILIDADE PUBLICA <bytecap@hotmail.com>
Assunto: Oficio 059

Bom dia,

Venho através, enviar anexo do oficio 059 ãonde pedimos a supressão de

contrato, justificando essa decisão, pelo fato do consumo utilizado do
s ia, rêssâltamos ainda através desse e-mail que esse oficio sêjâ

ràpcndido com o posicionamento da emprêsa.

Aguardamos o mais breve possívê|, pra que âssim de continuidade ao
procedimento.

Atênciosamente.

Camila Côrrêa.

https://webmaill .hostinger.com.br/?-task=mail&-safê=0&-uid=4875&-mbox=INBOX&-action=print&-êxtwin= 1 1i1



§
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRÂ.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ :29.578.965/000í -48

Aí. 65. Os cortÍatos íegtdos pu esta Lei pderáo sêt
aftendos, con as devidas justifrcativas, nos s6gui/,Íes
casos:
I - unilatenfnenle pela Adninistação:
ô) guando necessáda a múifrcaçeo do valor
contratual em d@onência de ar,Éscimo ou
dininuição quanüativa de seu objeto, nos ,;,,?íes
perínitidos por esla Lei;
ll - por acodo das pdtes:
d)paru restabelúer a rêlaçeo gue as paíÍes
pactuaran inbialmonte ontre os encaÍgos do
contÍatado e a retibuiçâo da administr?{,ão paru a
justa renuneraçeo da obrc, seviço ou fornecimento,
objetivando a nanutencáo do equilíbtio econ\mitu
frnanceho inhíal do contrato, na hipôteso de
sobrcvircm btos r,mprByisiyo,S, ou prevísíveís Wém
de conseqüéncias ircahuláwis, retardadües ou
impedilivos da exef,ução do ajustado, ou, ainda, en
caso de forca maioÍ, caso foduilo ou fato do Nincipe,
confrgurando âlea ecú mica extraodináia e
exbecf,ntatudl.

Vila Mensalista, n' 45, Centro, Beltena/PA, CEp: 68143-000
semaÍ@belterra.pa. gov.br

l
N:

{

. A Prefeitura Municipal de Beltena, através da Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Planejamento, e a empresa BYTECAP LTDA, inscrita com
o cNPJ: 07 .241 .399looo1 -41 , firmaram assinatura do 2' termo aditivo de prorrogação
de prazo e aumento de quantitativo do contrato O66t2O1l advindo ao eielao
Presencial 03112017, em '1'1 de Dezembro de 20í9, tendo seu prazo de vigência ãte
dia 22 de Dezembro de 2o2o. Quanto a supressão de valor de contrato, Épresenta
uma diminuição do objeto em percentual de 15,1342449 %, diante do consumo que
utilizamos do sistema de software ofertado a Prefeitura Municipal de Belterra, por mêio
desse instrumento estamos justificando essa supressão em tai percentual.

A previsão constitucionâl de suprêssão do contrato tem a Íinalidade precípua
de evitar o enriquecimento sem causa, assegurando a equivalância entre o encargo
e a remuneração através do restabelecimento o equilíbrio contratual.

Conforme a lei de licitações n' 8.666i93, artigo 65:

JUST]FICATIVA DE TERMO ADTTITVO DE SUPRESSÃO OE CONTNATO.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE LICENçAS OE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS DE
GESTÃO P_ÚBLEA, TNCLU_|NDO A PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE
rrrrpLANTAçÃO, CONVERSÃO DA BASE óe DADOS, rvrrônlçÃo,
TRETNAMENTOS DOS USUÁRpS (PARA S]STEMAS COM STATUS "EM U§O"):
OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA EXECUçÃO EII AMBIENTE WINDOWó,
COM UTIL|ZAÇÃO OE SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DAOO§
RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, SEM LIMITAçÃO DE USUÁRPS,
gElvlços oE MANUTENÇÃO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAçôEé
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTTVAS NO SISTEMA ATENDIMENTb E
SUPORTE TÉCNrcO PARA ESTE SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO
MuNtcÍpto, TUDo DE AcoRDo com EsrE TERMo DE REiÊiÊi.iõrA E !Eúõ
ANEXOS.
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LUCIANE DA SILVA FERREIRA
Secretaria Municipal de Adminirtraçã0, Finançaa e planejamento

Decreto no 11912020.

Item Descriçãã ValoÍ Poasentagem da
suplessão

men5al com
a 5upressão

01 Con o deratâçã em resap a lizadapecr tapa
fomect menlo de de usocençâs

rados de rcabtinteg gestào 2pu meses

R$-
15.202,00

19 ,73424490/" 12.202,00RS

Vila Mênsalista, n" 45, Centro, Beltena/pA, CEp: 68í43_000
semaÍ@bellena. pa. gov. br

)

Desse, modo Justificâmos para devidos fins a grande necessidade de realizar asupressáo de valor do contrato. com da empresa g"ffÉCnp LTDÃ, ;";;;; ;CNPJ:.07 241.399/ooo1-41, diante do co;s;;ã qr" ,tirirãr". do sistema de software
.".í.:f9:lr,"f"itura Municipat de Betrerra, ar"iri r"anàãriareU a amüasã-sü;;tunqonamento contratual_

Belterra, 23 de Novembro de 2020.

Tfti-ane-65i]vaffiiã
5€c.lv'rl. F kqli efiai€iamenro

de softwares
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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRÀ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAIIENTO.
CNPJ ;29.578.965/000í -48

Ressaltamos ainda no artigo 65 na lei n' 8.666/93:
§ le O contratado frca oúigado a acettat nas
mês/ras condiçÕes cútratuais, os acrêscimos ou
suprossôos gue se ,izerem ,as oàras, seÍv&os ou
conpras, atê 2f/o (vinte e cin@ pot cento) do valot
inicíal atualizado do contato, e, no caso padicuhr de
Íefoflna de edifrcio ou de oquipanento, até o limite de
\U/o (cinqüenta pot @nÍo) para os s6us acÉscimos.

§ 2a Nenhum acréscimo ou supressão podeÉ
exceder os fimites estabelecidos no perágrafo

anteÍior, salvo: (Redacão dada oela Lei n" 9.648. de
1998)

Além disso, a Corte de Contas firmou orientações de que o limite de 25o/o deve
ser aplicado individualmente para acréscimos e supressões. A Lei n'8.666/93 autoriza
acréscimos em ate 25%.O quê não acontece nesse caso, já que estamos pedimos a
suprêssão de 19 J34249o/o.

Considerando o entêndimento adotado pelo TCU, para eÍeito de observância dos
limitês de alteraçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes de quantitativos devem
ser considerados de forma isolada. O conjunto de reduções e o conjunto de
acréscimos devem ser calculados sobre o valor original do contrato, sendo vedado
qualquer tipo de compensação êntre eles. O que não ocorro no caso presente, posto
trata-se apenas de supressão de valores.

Logo:

Com o termo de supressão de contrato de 19,73424490/o será:

Vila Mensâlista, n' 45, Centro, Beltena/PA, CEP: 68143-000
semaÍ@belterra. pâ. gov. bí

Nesse sentido é a orientação do Plenário no Aórdão no 2.059i2013:

os limites de adilamento estaüÉ.lecidos no a 65,

mcrso 4 § í", da Lei no 8.666/9i devom considerur a

vedEão da comrÉr,s$ão entre rcÉscim§ e

supressÔes do sêív,ços, consúnte a juispnrdéncia

dêslê lrôural consuôstanciada, por exanplo, pelos

Acórdâas no 749nU0, 1.599nü0, 2.819/2011 e

2.$0n01 1 , todos do Plenârio.

Valor original do Contrato 06612017 SEMAF do 2'TERMO ADITIVO com a
empresa é de no total de: R$ 182.424,00 ( cênto e oitenta ê dois mil e quatrocentos e
vinte e quatro reais) valor a ser divido sm doze meses, referente a pagamento mensal
do sistema, que Íica em R$ "15.202,00 (quinze mil e duzenlos e dois reais).



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÀO. FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CNPJ :29.578.965/0001 -48

AUTORTZAçÃO

Na qualidade de Ordenadora de despesa, autorizo, o aditivo de SUPRESSAO DE

CONTRATO no percentual de 19,7342449 % referente ao contrato n'066/2017 Pregâo

Presencial N" 031/20í7, com objeto: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPEC|ALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE LICENçAS DE USO DE SOFTWARES INTEGRAOOS OE GESTÂO
PÚBLICA, INCLUINDo A PRESTAÇÃo DE sERvIçoS DE IMPLANTAÇÃo, coNvERSÂo
DA BASE DE DADOS, MIGRAçÃO, TREINAMENTOS DOS USUÁRIOS (PARA SISTEMAS
COM STATUS "EM USO"). OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA EXECUÇÃO EM
AMBIENTE WINDOWS, COilT UTILIZAÇÃO DE SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE
DADOS RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS,
SERVIÇOS DE IIIIANUTENÇÂO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAçOES LEGAIS,
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA
ESTE SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO IIIIUNICíPIO, TUDO OE ACORDO COM ESTE

TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS,para que se possa manter o cumprimento sem

danos á esta secretaria, nos termos do art.65 da lei 8.666/93 e alteraçôes posteriores

Belterra, 24 de Novembro de 2020

,/

§r.
ç!,-í
Í- t"

LUCIANE DA SILVA FERREIRA

Sêcretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

Decreto n" 11812020

Vila Mensalista, n" 45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra.pa. gov. br



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ
SECRETÂRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Av Píocópro Rolâ, 166 . CEN-RO - I.íACAPÀ

CNPJ: 05.995.766/0001-77

CERTIDÃO NEGATIVA
DÊ ÍRIBUÍOS MUNICIPAIS

tr:r!àà8lE

e-:.ffi
á;:Sffi

000í51650

BYTECAP LTDA . ME

ev Av 22 dê Julho

CENTRÂL

MACAPA

07.24í .399r@01 -11

Núô6o ComploreDlo

r903
CEP

ú9(x)075

AP

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via intemet, que revendo os assentamentos existentes nesta SeÇào, deles
veriÍiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigtr â quâlquer
têmpo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emilida às 17i55:44 do dia 1911012020

Válida até 1811112020

Código de Controle da Certidáo/Número DBBAD648867308E0

Ceítidâo emitida gratuitarnenle.

Atenção quâlquer rasura ou emenda invalidará este documento

)
l
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ESTADO DO AMAPÁ

PROCURAOORIA.GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS
E DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Nome/Razão Sociâl

Endereço:
Bairro:

Município:

CEP:

Complemento:
lnscr. Estadual:

CNPJ/CPF:
Situação Câdâstral;

BYTECAP LTDA ME

JOVTNO DtNOA,1993

CENTRAL

IIIACAPA

68900{75
SALA

03.059679.3

07.24í.399/000í.1í
ATIVO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado do Amapá cobrar quaisquer dívidas
de responsa bilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado quê não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria de Estado da Fâzenda (SEFAZ) e/ou inscriÇões em Dívida Ativa
do Estado junto à Procuradoria-Geral do Estado (PGE).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da SEFAZ
e da PGE registrados no Sistema de Administração Tributária Estadual - SATE.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
lnternet, devendo ser confirmada através do serviço Validar Ceftidão de Débito na página
www.sefaz.ap.gov.br.

Cêrtidão de Débito emitida via'lnternet'

zíã

Esta Certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data dê sua emrssão.

Emitida à 09:46:30 do dia 0711012O20.

Código de controle da certidão: 1 1EC.43D3.0328.700F.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento



281O812020 Port. ôonj. RFB / PGFN N'1178 - 2020

)Norriiáim. 9n".*r"*",

Visão Multivigêntê

PORTARIA CONJUNTA RFB / PGFN NO.1178, DE í3 DE JULHO DE 2O2O

(Publicado(â) no DOU de 1410712020, seção 1, página 269)

Prorroga prazo de validade das Certidóes Negativas de Débitos
.elâtivos â Créditos Tributários Federais ê â DÍvida Ativa da
União (CND) e das Cerlidóes Positivas com EÍeitos de
Negativas de Débitos relativos a Crálitos Tributários Federais e
à DÍvida Ativa da União (CPEND), em decorrência dâ
pandemia da doença provocada pêlo Coronavírus identificado
em 2019 (Covid-19).

o SEcRETÁRto ESpEctAL DA REcEtrA FEDERAL Do BRASTL E o pRocuRADoR-
GERAL DA FAZENOA NACIONAL, no uso das atribuições quê lhes conferem, respectivamente. o

inciso lll do aft.327 do Regimênto lnterno dâ SêcÍetaria Espêcial dâ Rêcêita Fêderal do Brasil,
aprovado pêla Portaia MF n" 430, de 9 de outubro de 2017, e o ad, 82 do Regimento lnterno dâ
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria NrF n" 36, de 24 de janeiro de
2014, e tendo em vista o disposto no § 5ô do art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991,
resolvem:

Art. 1'Fic€ prorÍogado por 30 (trinta) dias o prazo de validade das Certidóes Negativas de
Débitos relativos a Creditos Tributários Federais ê à Dívida Ativa da União (CND) ê das Ceíidões
Posilivas com EÍeitos de Negativas de Débitos relâtivos a Créditos Tributários Federais e à DÍvida
Ativa da Uniáo (CPEND) de que tratam os arts.4o e 50 da PoÍtaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, de
2 de outubro de 2014, rêspectivamente, válidas na data da publicâÉo dêsta Portaria Conjunta.

Art. 2" Ficam mantidas as demais disposições da Portariâ Conjunta RFB/PGFN n" 1.751.
de 2014.

Art.30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo no DiáÍio OÍicial da Uniáo.

JosÉ BARRoso rosrEs NETo
Secretário Espêcial da Receita Federal do Brasil

RICARDO SORIANO DE ALENCAR
Procurador-Geral da Fazenda Nacional

'Este lexto náo substitui o publicado oÍicralmênte

normas.recerla.Íazenda.gov.br/sijul2consulla/irnprimir.âction?visao=anotâdo&idAto= 111o08&tamHA=0 111



03t1112020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

/:*

<íCàr.. 'a -\
No t'

c^rx^
ÇAIx,À ECoNÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

lnscriçãoi 07.241.399/0001-4r
RAzãO SOCiAI:BTTECAP LTDA

Endereço: AV 22 DE IULHo 1062 / Novo BURITIZAL / |'IACAPA / aP / 68904'670

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio dê 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:3 U10l2O20 a 29/tt/2020

cêrtificação Número: 2020103102091206275060

Informação obtida em 03/17/2020 17:29:.29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada ã verificação de autenticidade nô site da Caixa:
www,caixâ.gov,bÍ

httpsJ/consultâ-crÍ.cáix6.9ov.bí/consultací/pagest/consultraEmpregâdorisf 1t1
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MINISTERIO DA FAZENDA
Sêcretâriâ dâ Rêceita Fedêral do Brâsil
ProcuradoriaGêrâl de Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À OíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BYTECAP LTDA
CNPJ: 07.241.399/000í-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrâr e inscrever quaisquer dívidâs dê
responsabilidade do sujeito pâssivo acima identiÍicado que vierem a sêr apuradas, é certiÍicado quei

1. constâm débitos administrados pêla Sêcrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigrbilidade suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei 

^o 
5.172. de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto dê decisão judiciat que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. constam nos sistemas dâ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitôs inscritos
em Dívida Ativa da União (OAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de êxecução Íiscal, ou obieto de decisão iudicial quê determina sua desconsideração para flns
de certiÍicação da regularidade fiscâ1.

ConÍorme disposto nos aÍts. 205 ê 206 do CTN, esle documento tem os mesmos efeitos da certidão
nêgativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimênto matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, pâra
todos os órgãos ê fundos públims da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÇão do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. '11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A âceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnlernet. nos
endeÍeços <http://Ífb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gÍatuitamente com bâse na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75't, de 211012014
Emitida às 08:10:48 do dia 2110212020 <hora e data de Brasiliâ>.
Válida até 1910812020.
Código de controle da certidão: D530.F38D.8417.02D3
Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.

111
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO. FINANçAS E PLANEJAMENTO

CNPJ:29.578.965/000'l 48

Memorando no 20212020

Vilâ Mensalista, n'45, Centro, Belterra/PA, CEP: 68143-000
semaf@belterra. pa. gov. br

,/,
'j§
-)
ü

A Secretaria Municipal de AdministraÇão, Finanças e Planelamento (SEIVIAF),
vêm pelo presente instrumento solicitar que seja realizada a Supressão de Contrato
referente ao contrato n"066/20í7 do Pregão Presencial N'03í/20i7, com OBJETO:
CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC|AL|ZADA PARA FORNECTMENTO OE
LICENçAS DE USO DE. SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA,
TNCLUTNDO A PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE tMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO Ol
BASE DE OADOS, MIGRAÇÃO, TREINAMENTOS OOS USUÁRIOS (PARA
STSTEMAS COM STATUS ,,EM USO"). OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA
EXECUçÃO EM AMBIENTE WINDOWS, COM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA
GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, TOTALMENTE
INTEGRADO, SEM LIMITAÇÃO DE USUÁRIOS, SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÔES LEGAIS, CORRETIVAS E
EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TECNICO PARA ESTE
SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO MUNICíPIO, TUDO DE ACORDO COM
ESTE TERMO DE REFERÊNC|A E SEUS ANEXOS. A supressão será feito no
percentual de 19,737 42449% no valor total do contrato n" 06612O17.

Belterra (PA) 24, de novembro de 2020

Ao
Setor de Licitação e Contratos

Assunto: SUPRESSÃO

Sem mais para o momento, reiteramos os votos de estima e consideração e
nos colocando a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

,$
LUCIANE DA SILVA FERREIRA

Secretaria Municipal de Administreção, Finanças ê Plenejamento.
Dêcreto n" 11812O20

À<,

\
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

PODER EXECUTIVO
cNPJ (M F) 01.614.11210001-03

c,
+

3' Termo Aditivo de supressão
Contrato 06612017

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EIV1PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
LrcExÇAS DE USO DE SOFTWARES TNTEGRADOS DE GES_TÃO PUBL|CA, |NCLU|NDO
A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS IMPLANTAÇAO, CONVERSAO DA BASE DE DADOS,
M|GRAÇÃO, TRETNAMENTOS DOS USUARTOS (PARA STSTEMA COM STATUS "EM
USO"), OS SOFTSWARES DEVERÃO TER SUA EXECURSÃO EM AMBIENTE WINDOWS,
coM uTrlrzAÇÃo oe ststeN/lA GERENC|ADoR DE BANCO DE DADOS RELACTONAL,
TOTALMENTE TNTEGRADO, SEM LtÍV|TAÇÃO DE _USUAR|OS, SERVTÇOS DE
IVANUTENÇÃO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRÉTIVAS E
EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TECNICO PARA ESTE
SISTEMA OUANDO SOLICITADO PELO MUNICIPIO TUDO DE ACORDO COM ESTE
TERMO DE REFERENCIA E SEUS ANEXOS,

FINALIDADE: 3'Termo Aditivo de supressão 19,737424É9%

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade de Belterra, Estado do Pará, na sala da Comissão Especial de
Licitação da Prefeitura lvlunicipal de Belterra, Eu, Samara Rodrigues Lira, autuei a
petição que adiante se vê, do que, para constar, lavrei este termo.

Belterra, 25 de novembro de 2020

S ara Rodrigues Lira
a r de Licitação e Contratos

TERMO DE AUTUACÃO

PREGÃO PRESENCIAL 031 12017
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ÉsTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

PODER EXECUTIVO
CNPJ (MF) 01.614.112/0001,C3

II
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CONTRÂÍO N" 066'2017 - SEMÀF

COÀITRATO ÂD IÍ.IISTRATIVO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE
SOFTWARES INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA.
INCLUINDO Â PRESTAÇÂO OE SERVIÇOS DE
|MPLANTAÇÀO, CONVERSÃO DÀ BASE DE D4?O-S,
MiGRÂÇÃO. TREINAMENTOS DOS USUARIOS
(PARA stS"r-EMAS COM srArus Fq usol): 9s
SOFTWARES DEVERAO TER SUA EXECUÇAO EM
AMBIÊNTE WNDOWS. COM UTILIZAÇÁO DE
SISÍEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS
RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO SEM

LIMIÍACÃC DE USUÁRIOS, SERVIÇOS DE

MANUTÊNIÇÃO MENSAL QUE GARANTAM AS
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E

EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E
SUPOÍ-ITE TÉCNICO P.ARA ESTÊ SISTEMA QUANDO
SOLICITADO PELO MUNICÍPIO, TUDO DE ACORDO
COM ESTE TERMO DE REFERÊNCH E SEUS

ANEXOS. QUE ENTRE SI FÂZETI O UUNICIPIO DE

BELTERRÁ . SECRETÀRIA ITUNICIPAL DE

ADTáINISTRÂçÃO, FIN,qNÇAS E PLÀNE.'AI§EETO, E

BYTECAP LTDA COUO ABÂIXO I'ELHOR SE

DEGLARAM:

lnstrumento de ContÍato de píêstaÇáo de s€rvrço de emprêsa e§pecializada paÍa fornecimento de

trcenças de uso de softwares integiados dê gestào púbiicâ,-que entre si celêbram. o nlunrcipio de

úriJrr.. 
-rtr"r"" 

da SECRETÂÊ;A $Uplitt ÀL DE ADrilriSTRAçÂO, PLANEJÂ11ENTO E

inÀHôÀ - SSUÀF, pessoa juridice oe diieiti pübiico com se.ie na Mla Amerrcsna. 4i Selterrâ-
pará, nesta cidade, Íepresêntada neste ato pêlo sr AMARI.ÜO RODRIGUES OQ SÁNTOS'

oãgi"i., úrt"oor do càF 442.0s3.632-c0 e Ci 1012875468' SSP-RS. residente e domiciiredo neste

ãtoaoe. aénominado srmplesmente coNTRATAttrE coNTRÂTAoA: BYTECAP LTDA' pessoa

frlO* O" O"à,f" privado, inecrita no CNPJiMF sôo o n" C7 24i 3.0§./0001-41. esiabelecida ne Aveôidê

iàrinJ oino". n" 1993, Centro, Macspá-Àp. :or,n fiiia1 na A,,enida Anísio chaves no 48, baino

n"iàpoÀ" v"lt'o. CEP: ô8.030-290, nesie ato reprêserttâd!,peio >r vVELDSON ARAÚJU oA SILVA'

orãiiiáro, ttuiar da céduta de identidedê n' /42 586.052-04. iestdêntê e domiciltaco na Cidâde dê

[,lacapa-AP. doravante denominado de CO,'ITRATADA

CúUSULA I. DO OBJETO
o presente contrêto tem por obleto a coiiTRA'fAÇÃo DE EiúpRÊsA ESPE-CrylilDnl§l
ÉónúÊôrnreNro DE LtcEúÇAS DÉ :.rsc DE soFTW,re =s 

|NTEGRADOS DE 3E!Jâ9
púet_rôn, 1NCLU1NDO A pRÉSTAÇÃ', r-rE SERVIÇOS DE l:úPLANTACÁC COr{VERSAO

oÃ úóe oe DAO6S, MIGRAÇÃ6, TltEtNi.1.4ENTôS Do§ iiSuÁRIOS (PARA SISTEMAS

coM STATUS .EM USO"). õs soprwr.nEs DEVERÉ.O TER SUA EXECUÇÃo EM

ÀúáreNre wrNDoWS. CoM UTtLtz\ÇÃo D= SISTEMÂ SERENCIADqR DE BANçO DE

DADOS REtÁcloNAL, TOTALMEN-! I l'irEGRADO -cr-i',l LIMITÂÇÃO 9E^ : !ul19s
õÊãúéo§óe ruÀNureNçÃo MENS/.1. :,r-,E GARÂ. ,.r.',] AS ALTERA?ÕFS_LEGA|S

õóNNETIVES E EVOLUTIVAS NO SIS-EI.IÂ ATENÜII.IÊ\TO E SUPCRTE TECNICO

PARA ESTE SISTEMA QUANDo S.LIC,- l,:io PELo^j\.| ]..jlciPlo. TUDo DE ê,CoRDo

COM ÉSTE TERMO DE REFERÉNC":. E -C;iJS ANEXCS 
I
I
j
:'l
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PREFEITURA MUNICIPAT DE BELTERRA

PODER EXECUTIVO
CNPJ (MF) 01 .614. 112 /0001-0 3
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CLAUSULAII .DO PREÇO E DÀS CONDIÇÕE S DE PAGAMENTO- O preço ajustado pare
execuÇâo do presente contrâto é o valoÍ de R§ 15 202.00 (quinze mil duzentos e dois Íeais) mensais.
seno valor global RS 182.424.00(cento e oitênb . dois mil. quatiocentos e vinte e quatro íeals) O
pagamênto será em moede coÍÍênte do PaÍs até 30 dias a contar da certificâçáo. onde a notá Íiscai
será atestada pelo responsável do deparlamento recebedor competente. A Contratiante pagaÉ â
contÍatâda pelo seÍviço do objeto discriminadc na Cláusula Primeara na fom\e pro rata die

Oo Rôaiustamênto de Preço - CONTRÀTANIE e CONTRATADO acôrdam quê os preços
consrgnedos nâ proposta f;carão irrêaiustáveis saivo paÍa re$âbelecrmento do eqüilíbrio econômico
e nos têrmos da Lei no 8.666,i93 e altêíaçÕes posteÍioíes

CLÁUSULA lll - DA VIGÊNCIA- A vigência do obJeto dêste Conraro ê 21t12120
devendo o inlcro da execução ser realizada de acordo com a solicitaçáo Licitante âtravês de
crdem de serviço a sêr exp€dide pele SEMAF adnitida a pÍoí:oga.ão nos termos do §16. do Art 57
cia Lei n" 8.666193, mediante ter..no aditivo peÍsrstindo as obrigaÇôês especialmênte as decorÍentes
dâ garantia.

CLAUSULÀ IV - DÂ DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIÀ
Âs despeses para aqui§Éo do ob,eto desta l-tcttacào ccrrerão ê conta dâ seguinte dotaÉo
orçameniária para o exercício na segutnte rubrica
a*122.00A2 2.005.3.3.g).39.00.01 00

CLAUSULÂ V - DA FUNDAXENTAçÃO LEGAL
A presente locaçáo tem seu permissivo nas normas contidas na Lei Federal no 8.666/93 e alteÍaçÕes
postênoÍes. além do coatldo no Processo LicitatÓflo no 031/2017 - SEMAF

CLAUSULA VI - DÀS OBRIGAÇOES
OAS OBRIGAÇÔES DA CONTRÂTADA:
| - Executar a êntÍega do bêm êonforme a soricitaçác
ll- Não transferiÍ a outrem. no iodo ou ern padte. a êxecuÉc cio ccntrato. seÍn a prévla e expÍesse
anuência dê CONTRATANTES;
lll - Manteí-se durânte toda a execuÉo do.ronlrêro. ern compatibrirdade com as ôbÍigâçÕes por ela
âssumidas. todas âs condiçÕes de habilitaçao e qlaliÍcaÉo extgtdas na l|citação.
lV - A empresa vencedora do referido ce',lanle Ceverâ no ato oa assinatura Co contrato ter no

municípo sede dê conÍatante, escritoÍio ou sucursal .esponsávei para assuntos adminrstÍativos. com
O qual SerãO estabelecidos todos oS Contê:o3 r€fêÍsntes à Suâ êxecuÇâo nâo sendc a(imitidâ 3

subcontíataÉo total ou paÍcial do rêÍerioo contÍatc:
v - O fornecimento dos seÍvços desta l,cltaçéo seÉ imodieta. de acordo com âs necessidades das
Secretarias gestoras do Contrato, atÍavés da íêquisiÉo expedidâ pela Secíetaria de Admlnlstraçào
Planejamento ê Finanças. contados a pariir ca oriem de serviço
Vl - ExpÍessâ maniÍestaÉo de inciu§âo no p.eço ofertâdo de todos os lmpostos. taxas. despesâs de

úanspoÍte. sêguro. caÍga e descarga, benr ccrrc quarsqueÍ outÍás despesas relacionadas com o

foíneclmento proposto:
Vll - Quaisquer tributos, cuslos e iêspesas iitêtos ou indirêtcs omitidgs de proDostâ 0u

rncorretâmente cotados seÉo consideíados aom" Bclirsos nos orêÍ,Ô§ não sendo aceatos Plerto6 ce

acres€imos. a esse ou qualquer titulo deve.rcô cs oêns ser entregues sem Ônus adloonâls
Vlll - Prazo de validade das propostas sâra ce ô0 isessentat CiaS, a contar da data de suê

apresentaÉo
lX - ResponsabilizaÍ-se
a) Peio pagamento de seguÍos rmpostos rax3s -ceÍviços encargos socrais e trabalhlstas quãlquêr

despesa referêntê aos s€rviços rnciúsive i:enÇâ ar. repaít,çÕe: puuicss. Íegistro ê pubircaçÔes e

autenticaçÕês do contrato ê documentos a Êrê iera{'';os se nêcess. -ral

b) CaSO a LicÍtante vencedora do CertamÉ s. iec-,§ê a executa!' ,: r.'.:eto contreiuâl ou venha a fazê-

lo fora dâs especificaçôes estabeiecidas á 5r'rtrdade cê Lrcrtêl.á, poderá lndêpendêntemente dê

qualquer aviso oú notiíiceÇào. rescindiÍ o coírlrâtc ê cotar pêiâ co'j!)caÉo dos demais Llctantês na

cÍdem de classificâçâo

zí
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ESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

PODER EXECUTIVO
CNPJ (M F) 01.614.112/0001-03

vterem a surgiÍ de contÍataÉo

CLAUSULA VII- OA RESC§ÃO
É.t" c-t 

"to 
poderá ser rescindido unilateralmente pelâ SEMAF. ou bilaterelmente. atendides

i"rpre 
" 

conueniência adÍninistrative e quendo ocôÍreí situeçó€s previstas nos aíigos 77 € 78 da Lel

á.0áãtãí" ,rt"oçO"s pôst€riores. R critério da SEMAF cabêrá a rêscisâ! do contrato indêpendentê

de rnterpelaÉo júdicial ou êxtraiudicial. quando a CONTRATADA'

a) Não àumirir qualquer dâs obÍigações conbâtuais assumidas

Ài fransferii totat ou paÍoâlmentà ocont.ato. sêm prévia anuêncrâ oa CONTRATANTE.

ãâiiõã" úii". À p"rt" qr" der causâ ao âiuizamento de aÉo. decorrente de infraçÕes legâis ou

contãtuais. responderá pelas custas e despêsâs pÍocâssuais. beú como honorános âdvocâticios.

desde ,à fixados em 10%.

CLÂUSULÀ V]II - SANçÓES ADilINISTRATNAS:
ã.i'õ aãrirrp"*Ànto âas onrióáçOes e demais condiçóes do Contrato suieitaÉ a contratada às

segütntês sanÇÕes. quando Íor o caso:

l. Ad'reÍiéncia:
ii. Oecr.raÉo Oe lnidoneidade para licitar e conlrataÍ com o Municipio'

fi. Multa de 1olo (um poí cento) ao dia e até 10% (dez pcr cento) do Yalor da nota de empenho' pelo

atraso na execuçâo do serviçol
tü.-:";p";.á" 't".porária 'de paíticipação em licitaçôes e imoedimento de contÍataÍ com a

Aoministração por píazo não superior a 5 (cincol ancs

CLAUSULA X - DA CLÁUSULÂ EXTRAVAGANTE

í.oContrâtantep€rmaneceemtodososterrnos.alndaquenáoconslgnadosnesteinstrumentocom
à suã conoiçao de AdministraÇáo pública, ratificendo e sua supremacie. que podeÍá exeícitar o

p.i.neiirá ó"uoo na sÚmula ni a73 do Excelsc Suorê!'no Tribunal Federal'

CLAUSULA Xl - DA FISCALIZAÇÃO (ert' 67)'

11.1. Na forma do que dispÕe Á ã"igo'àz da Ler 8 666193 e âlteÍaçÕes. será d_esignado atravês. de

po*ri, 
"rúã, 

peto oroenaool ãa ãàspesas requ,sitante. paÍâ acôrnpanhar e fiscâlizer o respectivo

Contrato

CLAUSULA XII - DO FORO
itiããrã't" o foro da Comarca de Santaíern Estaco oo Patá' paia crrrmrÍ qualqueí ou quarsquer

düvrda (s) que tenha ongem na assinetura do presente lnstíumentc quando nào puder ser drÍimido

,ãü-§""ieàrt Municipa-l de Admlnistracâo - SEMÂF ou pela Prêfertura Municipal

E assim. por estarem lustos e combrnados assrnam,o presente em quâtÍo viãs de igual teor

e torma q;luntamente com têstemunhas, produzirá sêus efeitcs luridlcos e legais

c) Possuir cêrtificação digital do CN

Bertena-P 21 de dezemtrro de 2Ci I

PJ de empresa para assinatura dos conúatos ê aditivos que

Amarildo Rod ues dos Santos
Secretaria tluniciPal de Administra

Íinanças e Planejemênto,
CONTRATAII"TE

ÍESTEMUNHÂS

o dâ Silva
tdâçáo.

ê

í::\

</o'

I
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5..eESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

PODER EXECUTIVO
CNPJ (Mrr) 01.614.1 12i0001-03

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'066/2017 -SEMAF

_Ç-i_..1

., LM

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO DE

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONTRATO N.'
066i2017 - SEMAF, INSTRUMENTO DE CONTRATO

PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

L|CENçAS DE USO DE SoFTWARES
INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA,
INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

TMPLANTAçÃO, CONVERSÃO DA BASE DE

DADOS, ÍVIIGRAÇÃO, TREINAMENTOS DOS

USUÁRIOS (PARA SISTEMAS COM STATUS "EM
USO"). OS SOFTWARES DEVERÃO TER SUA
EXECUÇAO EM AMBIENIÊ WINDOWS, COM

UTILIZAçÃO DE SISTEMA GERENCIADOR DE

IIANGO i]E DADOS I{ELACIOI'IAL, TOTALMENTE
TN',TEGRADO, SEM ulMlTAÇÂO O= USUÁRps,
sE'c,'r'iÇcs DE MANU'rENÇÂO _MENSAL QUE
GARAú] AM AS ALTERAÇÕE,S LÉGAIS,
COiiRETi./AS E EVüLUTIVAS NO SISTEMA,

ATENE,hT{ENTO E SUÉOIi.TE TÉÜNICO PARA
ES'[E SISTEMA QtrAl{ilO $OLICITADO PELO

MUI,IiCÍPlc, TUDO. I.:Ê ACORDO COIíI ESTE
.TÉRiíO DE REFERÊN'JIA Ê SEUS ANÊXCS E A
EIúI;RESA BYTECAP LTDA. COMO ABAIXO SE

DÉCI-ARA.

Por este instrumento de F rr,l.,cga;áo do Contiail, de ur.n ladc o Mt.JNlCiPlo

DE BELTERRA, com a intervgi-,!J.:óier da sEthl:'rAt{lA MUNICIÍ:Al- DE

Ãõ14rúÉrúóÁó - SeryrAr, com JNi.r. rrl'' 029.578.9o5/0ü01 48. sedrada tta Êstrada

ÚÀ, Vifu Amáricana 45, nesta cicaoe rê-presentada neste ãto pelo SÍ MAURO

iÀentCfO RE;S pEDROSO brasileiro, portaoor do CPF no 589.556.582-49, portador da

ceaJà ae identidade no 11424 - OAB;PA, Secretário lúunicipal de Administração'

Finanças e Planêjamento- Decreto ,'," ü t 53/2018-SÉl\iiAF, resldente e .romiciliado

nã.tá tiaaOe, a seguir denominado siri,plesi:tente COh'i rlA1Arrt-i E. e de outrt lado à

áÀpr"., ByTEcAÉ LTDA, estabelecioâ nã, .\venida 22 te ur.'.ih,.;. n' 10ô2, Barrro Novo

buritizal, Cidade de Macapá/PA, oorr: fttia, rra Avenioa arrísio Chaves, n" 48'bairro

Àároporto Velho,inscrita no'C.N.P.u. so, o i-ro 0/.241.339,0001-4'1 . neste atc oêsignada
g6NTRATAOA, por seu repieSentante sr weiLlson Araul:: cla sil;a, brarsilei,'o,tituiar do

CPF 7 42.586.052-04, doravante denorllrnádo ric CONTRATÁ'u;r

CLAUSULA I-DA VrcÊNCIA

contrato original de No 066/2017 -. tiEMAF, em cons.,r-,âi1cia com o ar1 57 da lei

8.666/93ealteraçÔesposteriores.CcntanilcseupraT]iapí]itirde,2211212018a
22t',t212019.

CLAUSULA II - OA RATIFICAçÃO



st

3.'1 - Ficam mantidas as demais cláusulas do Contrato ora aditado no que não
contrariam o presente Termo.

CLÁUSULA III- DA PUBLICIDADE

4.'1- O presente Termo Aditivo será publicado, em extrato, no mural da SEMAF, e no
Diário OÍicial da União, no prazo de 30 (hinta) dias a contar da data de assinatura.

CLÁUSULA lv- DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA- os recursos para o adimplemento
do preço ocorrerão por conta da SEMAF com a dotação:

> 04.1 22.0002.2004.0000 3.3.90.39.00 -
5.1 - As despesas referente ao exercícro de 2020, se necessário, coÍrerão pela dotação
orçamentaria indica pelo Íinanceiro e por meio de apostilamento.

E, por estarem de acordo os representantes legais das partes firmam o presente

Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igttal tecr e forma, na Dresença das testemunhas

abaixo indicadas e nomeadas.

Belterra(PA), 2í de Dezembro de 2018

,...1, ,-'rr._

WELDSON ARAU.JO Ass.nado dê forma disital

F,r 

^ 
por WELDSON ARAUJO

DA SILVA:74258605204
SILVA:7425860520 Dados: 20iB.t 2.2r

4 15:08:24 -03 00'

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
Mauro Fabrício Reis Pedroso

CONTRATANTE

1 - Testemunha: .l)

Weidson Araújo da Silva
e !'tecap Ltda

CONTRATADO

-i r)
,( CPF:

CPF: '. j i "."- -'' é

l. rsleoo oo plruÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

PODER EXECUTIVO
CNPJ (MF) 01.614.1t 2/oool -ol

/
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',liESTADO DO PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÊTTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçA5 E P

cNPr (MF) 029.s78.96sl0001-48

Nro - SEYAF

2' TERMO ADITIVO

QUANTITATIVO

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E AUMENTO DE

INSTRUMENTO DE TERMO DE ADITIVO DO

CONTRATO N"066/2017, PARA ADIÍIVAR DE

PRORROGAÇÃC DE PRAZO E AUMENTO DE

QUANTITATIVO NOS TERMOS DO PREGÃO

PRESENCIAL NOO31/2017. QUE ENTRE SI FAZEM, O

MUNICíPIO DE BELTERRA, ATRAVES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,

FINANÇAS E PLANEJAMEI.ITO - SEMAF E A EMPRESA

BYTECAP LTDA

Por este instrumento de l,ditivo de prorrogaçáo de prazo e aumento de

quantitativo de Contrato No 066/2017, de um lado o MtrNlCÍPlO DE BELTERRA' com

a interveniência da secretaria lúunicipal de Administraçào, Finanças e Planela,"nento -

SEMAF, com CNPJ. N' 029.578.965/0001-48, sediada nesta cidade, representada

neste ato pela sra. sr. Mauro Fabrício Reis Pedroso, Secretária Municipal de

Administração, finanças e planejan,erTlo res:dente e ccrrlciliado nesta cidade, a seguir

denominado simplesmente CONTIRAT/rNTE e de cut;c lado a empresa E'/TECAP

LTDA estabelecida na Rua Jovino Dinoá rro 1993, ba,iÍú centro, mun,cípio .jê Macapá

AP, inscrita no CNPJ n" 07.241.399i000 ! -'1'1 neste ato designada CONTRATADA, por

seu representante, o Sr.(a) Weldsorr Araújo da Silva, brasileiro' portador do

CPF:742.586.052-04, celebran o píesente TERMO ,\DiTlVO DE PR3iiRf,GAÇÃO

DE PRAZO E AUMENTO DE QUTINTITATIVC oo contrato 00ei2ú'i7, com

fundamento no art. 58, inciso I c/c.rrt. ô5, lnciso l, e seu § 1o, da Lei nc 8.66'-, de 1993

e SUaS alterações, tendo em vista a.;ustiÍicativa contida no processo adnrinistrativo no.

O31t2017, que se regerá pelas cláusuies e co,ldiçÔe3 seguintes:

CLÁUSULA PRIMÉ;RA (Do Obieto). .-;rrrstitui ob,etc do presente i,1sl unrento a

alteração (indicar se qr.,antitatiua cu quJliiatiVa ou aiitoes) do contÍato rt' i6512O17,

retativo à CoNTRATAÇÃO DE EMI):tES,Â. ESPECL\-|7r\DÁ PARA FORI'IECiiúENTO

DE LICENÇAS DE USO DE SOFiI"I,qRES INTEGR/.;'fS DE GESTÃO PUBLICA,

com fundamento no inciso l, alínea tr do art. 65, c/c art ó8, inciso l, da Le, n'8.666/93'

para melhor adequação às íinalidai:es oe 1,1leresse públ,co

PARAGRAFO PRIMEIRO: O cont. a...) oia:d;tado passe a ier o seguitrl: q''rantitativo

total



ObJeto

PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resurtará em acréscimo do objelo
contratual, na unidade mês, na qualidade de contrato continuado, resultando no

acréscimo de R$182.424,00(cento e oitehta e dois mil quatrocentos e vinte e quatro
reais) do contrâto, na forma do § 10. do art. 65 e 57, da Lei no 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA (Do Pagamento): O acrescirno do objeto contratual resultará
na alteração do valor do pagamer,to à CONTRATI,DA, devendo o CCNTRATANTE
pagat a quantiâ total aditivada de R$182.424,00(cento e oitenta e dois mil
quatrocentos e vinte e quatro reais), passando o corrt:ato continuado, após o este 20

aditivo, a ter o valor Global reajustado para R$ 547 .272,,c(quinhentos e quarenta e
sete mil duzentos e setenta e icis reais) mêntendo-se as demais condições de
pagamento.

CúUSULA TERCEIRÁ. (Da Dotaçác Crçamentária): As despesas cor,1 a execução
do presente contrato correrão à conta das seguintes declaraçáo de dotaçõês
orçamentárias, para o co[rente ex:;:lci:, de 2020,.:isim classificados:
04.122.0002.2004.0000 Manutençáo de atividades da SEMOVI.

PARÁGRAFO UNICO: As despesas relati,as aos exercícios subsequentes correráo
por conta das dotações orçamentárias :especti,as, devendo ser enrpenhadas no

início de cada exercício.

CúUSULA QUARTA - DO PRAZO

2.1 - Este instrumento tem por obleto a prorrogaçáo cie vrgência do contrato

2.2- Assim, o contrato que se en.erra en 22 de : ?-c!^nbro de2019, pas3a a ter sua
vigência prorrogada por 12 meses e cortar de 22 le dezembro de 2019 a 22 de
dezembro de 2020.

Quantidade/valo
r do contratô

inicial

Quantidade/
valor do

contrato c/ o
1o aditivo

Item Qtd. do 2"
aditivo

Valor deste
aditivo

valor do

conlrato cy'

o 20 aditivo

0'1 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE
LICENÇAS DE USO DE
SOFTWARES
INTEGRADOS DE
GESTÃO PUBLICA

12 meses

R$182.424,00
12 meses

R$
182.424,OO

R$

547.272,O0

--1-

ESTADoDoPARÁ gry
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA -< - /,íil
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANçAS E PLANEúMIÍf€í, SEMAF: 

/ .

CNP] (MF) 029.578.965/0001-48 ,,'.

12 meses
R$

364.848,00
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAT DE BETTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINAN

cNPJ (MF) 029.s78.96s/0001-48
PlÂ

BYTECAP LTDA
UNPJ n' 07.241.399tOO01-41

CONTRATAOA

"'11N9A -s

USULA SEXTA (Ratificação): As partes contratantes ratiÍicam AS

cláusulas e condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo
presente Termo Aditivo.

CLAUSULA SETIMA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá
seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos
municípios do Estado do Pará, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE.
E por êstarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO
em 03 (TRÊS) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que
também assinam, para um só e mesrno efeito de direito.

Belterra /PA), 1 1 de dezembrc de 20"19

,*Â;
,: /.t

.demaK

Mauro Fa cio Reis Pedroso
SECRETARIA N/U CIPAL DE ADIVIIN ISTRAÇAO.

FINANÇAS PLANEJAI\iIENTO _ SENlAF
CNP No 029.578.965/000í -48

Dec.153/2018.
CONTRATANTE

TESTEN/UNHAS



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANÇAS E PLANEJAME

DESPACHO

Assessoria Jurídica-SEMED

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo administrativo, para
exame da minuta do 3o termo de Aditivo de supressão de 19,737424490/o do
valor total do Contrato 06612017, Pregão Presencial 03112017 que versa
SObTE A CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS
DE GESTÃO PUBLICA, INCLUINDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO OA BASE DE DADOS, MIGRAÇÃO,
TREINAMENTOS DOS USUARIOS (PARA SISTEMA COM STATUS "EM
USO"). OS SOFTSWARES DEVERÃO TER SUA EXECURSÃO EM
AMBIENTE WINDOWS, GOM UTILIZAÇÃO DE SISTEMA GERENCIADOR
DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, SEM
LIMITAÇÃO DE USUARIOS, SERVIçOS DE MANUTENçÃO MENSAL
QUE GARANTAM AS ALTERAçÕES LEGAIS, CORRETIVAS E

EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TECNICO
PARA ESTE SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO MUNICIPIO TUDO
DE ACORDO COM ESTE TERMO DE REFERENCIA E SEUS ANEXOS.

Belterra -PA,26 de Novembro de2020.

S ra Rodrigues Lira
Licitação e ContratosSe



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
CNPJ (MF) 19.5?8.965 0001-.lri

INSTRUMENTO DE 30 TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO NO / , PARA ADITIVO DE
SUPRESSÃO DE QUANTITATIVO, NOS TERMOS DO
PREGÂO PRESENCIAL N" 031/2017 QUE ENTRE SI
FAZEM, O MUNICíPIO DE BELTERRA, ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL
E A EMPRESA

Por este instrumento de Aditivo de aumento de quantitativo de Contrato No _/_, de um lado o
MUNlCíPloDEBELTERRA,comainterveniênciadaSecretariaMunicipal
No _, sediada _, Belterra-PA, representada neste ato pela Sr. (a) brasileiro,
portadora do CPF n0 _, Secretano (a) Municipal de _, a seguir denominado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa estabelecida

neste ato designada
CONTRATADA, por seu representante, o Sr.(a) brasileiro, portador do CPF:_,
celebram o presente 30 TERMo ADITIVO DE SUPRESSÂO DE QUANTTTATTVO do contrato / , com
Íundamento no art. 65, da Lei n0 8.ô66, de 1993 e suas alteraÇóes, que se regerá pelas cláusulas e condiçôes
seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instrumento a alteração de

quantitativo (indicar se quantitativa ou qualitativa ou ambas), sob justificativa SUPRESSÃO do contrato no

-I-. 

EIAIiVO à CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

L|CENÇAS DE USO DE SOFTWARES TNTEGRADOS DE GESTÃO PUBL|CA, |NCLU|NDO A
PRESTAÇÃO DE SERVTçOS TMPLANTAçÃo, CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, MtcRAçÃo,
TRETNAMENTOS DOS USUARTOS (PARA STSTEMA COM STATUS'EM USO'). OS SOFTSWARES

DEVERAO TER SUA EXECURSÃO EM AMBTENTE WTNDOWS, COM UTTLTZAÇÃO DE STSTEMA

GERENCTADOR DE BANCO DE DADOS RELACTONAL, TOTALMENTE TNTEGRADO, SEM L|M|TAÇÃO

DE USUARIOS, SERVIÇOS DE MANUTENçÃO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇÔES LEGAIS,

CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TECNICO PARA ESTE

SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO MUNICIPIO TUDO DE ACORDO COM ESTE TERMO DE

REFERENCIA E SEUS ANEXOS.com fundamento art. 65 da Lei n0 8.666, de 1993 e suas alterações,

para melhor adequação às finalidades de interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA (Da SUPRESSÃO)

1.1 O valor do presente termo Aditivo é de R$_(_) valor que será subtraido do contrato, juntamente

com o 1o e 2o termo aditivo que tem o valor de R$_(-----) passará a ter o Valor global de

(_). Conforme planilha abaixo

ffi

na _, no _, bairro _ CEP: _ inscrita no CNPJ n"

R$

Unidade Quantidade Valor unitário Valor total
12 R$ 15 202,00 R$ 182 424,00

MINUTA
30 TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DO CONTRATO 066.20,I7

Ir/ês
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
CNPJ (rvllj ) ]e.578.965 0001-.í8

Valor Global do Contrato c/ o 1o e 20 aditivo: R$ 547.272,00(quinhêntos e quarenta e sête mil duzêntos e setenta e

Valor Global do Contrato c/ a su ressão do 3o aditivo:

CLAUSULA SEGUNDA (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercícios correrão por conta

das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no exercicio.

CLÁUSULA TERCEIRA (Ratificaçáo): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições

estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser

publicado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municipios do Estado do Pará, conendo os

encargos por conta do CoNTRATANTE, e afixado no mural da secretaria no periodo de 30 dias.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 [RÊS) vias de

igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito

de direito.

CONTRATANTE

Beltena (PA), 

-de - 
de 

-
CONTRATADA

Valor do contrato originário: R$ 182.424,00(cento e oitenta e dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais)

Valor do 1o aditivo de quantitativo de'12 meses: R$182.424,00(cento e oitenta ê dois mil quatrocentos e vinte e

quatro reais)

Valor do 20 aditivo de quantitativo de í2 meses: R$ í 82.424,00(cento e oitenta e dois mil quâtrocentos e vinte ê

quatro Íeâis)
Valor Global do Contrato c/ o ío e 20 aditivo: R$ 547.272,00 (quinhêntos e quarenta e sete mil duzêntos e setenta e

dois reais)

Unidade Quantidade Valor unitário 3o aditivo de 19,7342449"/" Valor total

Mês 12 R$ 15 202,00 R$ 182.424,00

TESTEMUNHAS

R$

dois reais)
Valor do 3o aditivo de supressão:
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Prefeitura Municipal de Belterra

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento,
CNPJ n" 01.ó I {.11210001-03

EMENTA: Direito Administrativo. Licítação,

Aditivo de Contrato. Possibilidade.

Embasamento legal.

Contrato 066/20'17 - 3' ADITIVO CONTRATUAL

I - RELATóRIO

Vieram os autos a esta Consultoria Jurídica, nos termos do

parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/1993, para fins de análise

jurídíca da legalidade do texto da minuta do Termo Aditivo do contrato

firmado entre o Município de Belterra com interveniência da Secretaria

Municipal de Administração, Finanças e Planejamento e A BYTECAP LTDA

- ME, que tem como objeto a locação de sistemas com suas respectívas

licenças para gestão pública, incluído o sistema de contabilidade, de

pessoal e outros.

O procedimento tem como finalidade fazer aditivo para fins de

redução do valor anual, cujo o valor mensal reduza de R$ 15.202,00

para Rg t2.202,O0, em ração da supressão de algumas licenças e

serviços hoje prestado.

Constam dos autos os documentos exigidos na legislação vigente.

É o breve relatório.

II - ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a

presente data, nos autos do processo admínistrativo em epígrafe'

Destarte, à luz da legislação vigente incumbe a esta assessoria prestar

PARECER JURIDICO
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Prefeitura Municipal de Belterra

Secretaria Municipal de Administraçâo, Finanças e Planejamento.
CNP.I n" 0t.61.1.1 1210001-03

consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo

adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito

da SEMAF, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica

ou administrativa.

Decerto, o artigo 65, incíso I, alínea "b", da Lei no 8.666/1993,
permite à Administração Pública alterar unilateralmente os seus

contratos, quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrêncía de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto,

desde que observados os limites estabelecidos pela referida lei e

devidamente justificado pela autorldade competente.

Por sua vez, o § 1o do artigo 65 do aludído diploma legal estabelece

ao contratado a obrigatoriedade de aceitar, nas condições inicialmente
pactuadas, os acréscimos e supressões no limlte de 25o/o (vinte e cinco

por cento) em relação às obras, serviços e compras, e, no caso de

reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta

por cento) para os seus acréscimos., verbis:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,

com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela Administração:

(...)

b) quando necessária a modificação do valor contratual em

decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto,

nos limites permitidos por esta Lei;

§10 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,

serviços ou compras, até 25o/o (vinte cinco por cento) do valor

inicial atualizado contrato, e, no caso particular de reforma de

edifício ou de equipamento, até o limite de 50o/o (cinqüenta por

cento) para os seus acréscimos.
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Prefeitura Municipal de Belterra
Secrctària Municipal de Administração, Finanças e Planejamento.

CNPJ n" 01.614.1 l210001-03

As fls. 05, a contratada manifesta favorável a supressão do

contrato.

Por outro lado, verifico que o contrato encerra-se dia 22 de

dezembro de 2020. Assim, como os servíços atendidos, especialmente o

de contabilidade e o de folha de pagamento, são sucessivos e contínuos,

de forma que não pode haver interrupção, RECOMENDO que se faça

logo o aditivo visando, também, prorrogar o prazo de vigência do

contrato, sob pena de enorme prejuízo a administração pública.

Quanto a prorrogação de contratos, a Lei no 8.666/93, admite tal

possibilidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas

no citado normativo legal nos seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará

adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto

quanto aos relativos:

(. . .)

lV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de

informátrca, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta

e oito) meses após o início da vigência do contrato.

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do 20 Termo aditivo, o

prazo de execução foi estipulado para vigorar alé 22/t2l2O2O.

A celebração do referido Termo Aditivo com a contratada, pelo que

consta dos autos, não traz quaisquer outros ônus para a Administração

Pública, pelo contrário, há é supressão de valor originariamente

previstos. Na realidade, a RECoMENDAÇÃO da prorrogação contratual

decorre da necessidade de manter o serviço, sob pena de paralização da

gestão pública, já que alguns dos serviços, exige a manifestação

juridica.
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Prefeitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal de Administrâção, Finanças e Planejàmento.

CNPJ n' 01.61'l.l l210001-03

Ademais, a dilação contratual RECOMENDADA, encontra-se

devidamente justificada, fazendo-se necessário apenas a autorização

pela autoridade competente para assinar o ajuste, em conformidade

com o previsto no art. 57, V da Lei 8.666/93.

Outrossim, no que se refere à Certifícação de Disponibilídade

Orçamentária para fazer face a eventuais despesas decorrentes da

execução da avença, entende-se que ela já se encontra atendida

conforme consta dos autos.

No que se refere à regularidade fiscal da contratada, consta nos

autos as certidões.

Tem-se como sendo conveniente registrar, ainda, que a pretensão

da Administração é tempestiva, vez que o aludido contrato encontra-se

em vigor, tendo em vista que o prazo de execução é até 22/12/2020,

No que tange ao aspecto jurídico e formal da minuta do aditivo

Contratual, constata-se que sua elaboração se deu com observâncla da

legislação que rege a matéria, devendo ser inclusa a clausula de

prorrogação contratual.

III. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta Assessoria lurídlca opina favoravelmente a

realização do aditívo contratual pretendido, recomendando a

prorrogação do prazo contratual, desde que a Contratada manifeste o

interesse em continuar fornecendo as licenças.

E o parecer.

Belterra, 01 de dezembro de 2020

JOSE MARIA
FERREIRA

Ll MA:25 e8 843320 3l=ll,i,iiliài,:;f lif iÊ*",?;,
,1 1|MA 25988433200
U Da(e: 2020.12.01 14:41:41 -03'00'

Digitally signed by JOSE MÂRlA
FÊRREIRA LIMA:25988433200
DN: c=8R, o=lCP Erasil, ou=secíetaria
da Re(eita Federal do Brasil'FF8,

José Maria Ferreira Lima
Assessor Jurídico
oAB/ PA 5346
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ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BETTERRA

PODER EXECUTIVO
cNPJ (MF) 01.614.11210001-03
Setor de Licitação e contratos PMB

DESPACHO

Considerando o parecer jurídico da Assessoria Jurídica a qual opina pela realizaçâo
do aditivo contratual.

Considerando que o parecer jurídico recomenda aditivo de prazo contratual, uma vez
que a contratada tenha interesse.

Envio para análise da Sra ordenadora de despensas para manifestação.
Encaminhe-se.

Samara Rodrigues Lira
Setor de Licitação e Contratos

Diqitally siqned by SÂMARA RODRIGUES LIRA:94891 478268
DNi c=BR, o=lCP BÍasil, ou=se(ÍetaÍia da Receita Federal do BÍa5il
- RFB, ou=RFB e-CPF 43, ou=(EM BRANCO), ou=239t7962000105,
cn=SAlúARA RODRIGUES LIRÂ194891478268
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Belterra, 01 de dezembro de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÀO, FINANçAS E PLANEJAMENTO.
CNPJ:29.578. 96510001 -48
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Vila Mensalista, n' 45, Centro, Beltena/pA, CEp: 68143_O0O
semaf @belterre. pa. gov. br
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R.h.

Trata-se de anárise do parecer jurídico proferido pela Assessoria Jurídica
Municipal a qual opinou favoravelmente pela realização do 30 aditivo contratual,
assim como manifestou-se pela prorrogação do praio contratual.

. . . ê Prefeitura Municipar de Bêrterra, através da secretaria Municipar de
Administração, flngnças e planejamento, e a empresa BYTECAP LTDA,
inscrita com o CNPJ: 07.241.9991000141, firmaram assinatura do 2. termo
?9,1iyo^ 9" Prorrogação de prazo e aumento de quantitativo do contrato
9961?017 advindo do Pregão presencial 03112017, em 11 de Dezembro de
2019, tendo seu prazo de vigência ate dia 22 de Dezembro de 2020.

o CONSIDERANDO observa-se que todo contrato administrativo deve
conter a vigência, já que o art. 57, s 20, proíbe a realizaçáo de contratos
cuja vigência seja indeterminada Abrindo também um precedente de
prorrogaçáo dos prazos para que a Administraçáo pública possa
cumprir a finalidade do objeto.. CONSIDERANDO que estamos diante de um novo cenário de
exigências em relação aos processos administrativos da gestão
pública, tem por objetivo qualificar e instrumentalizãr os
departamentos, divisôes, secretarias e usuários de ferramentas
que atendam ás expectativas de atendimento às demandas legais
e tecnológicas.

. CONSIDERANDO que busca por uma soluçâo que contemple os
preceitos legais e tecnológicos, está aliceçado' na necessidade
de melhorar e evoluir os processos de gestáo, com integração de
sistemas, com serviços aos cidadãos, com o cumprimento às
prestações de contas, com a otimização de rotinas e
procedimentos internos 9 com a interação entre a administraçâo
pública e a sociedade. Assim, a implementação de uma Soluião
lntegrada de Sistemas, com padronização de sistemas, utilizanào_
se de uma mesma plataforma de desenvolvimento, mesma
linguagem, facilitará todo o processo de administração,
gerenciamento e capacítaçâo da soluçâo.. CONSIDERANDO que a Assessoria Jurídica Municipal opinou
favoravermente pera rearização do 30 rermo Aditivo ôontátuar,
assim eomo manifestou-se pela prorrogaçâo do prazo contratual_

&
I

DECISÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO, FINANçAS E PLANEJAM
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O termo de aditivo de prazo do contrato visa prono
oprS gu serviço, ou prazo de entrega de um bem, altera
vigência sem alterar o valor pactuado atual.

Conforme a lei de licitações n. 8.666/93, artigo 65:

ÁrÍ. 65 Os @ntratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas
justificativas, nos segulrfes casos:
I - unilateralmente pela AdministraÇáo:
â) quando houver modificâção do projêto
ou das especificâções, pera melhor
adequaÉo técnlca aos seus objelivos
ll - por acodo das partes:

a) quando conveniênte a substituiÉo da
garantia de execuçáo;

b) quando necessária e modiÍiceÉo do
regime de execução da obra ou lerviço,
bem como do modo de fomecimento, émface de vêriricâÉo técnicâ da
inaplicâbilidade dos termos contratuais
originários;

Ressaltamos ainda no artigo 57 na lei n" 8.666/93:

Art. 57. A duraÉo dos contratos regidos
por esta Lêi ficará adstrita à vigência dos
rêspêctivos créditos orçamentários, exceto
quanlo aos relativos:
ll - à prestação de serviços a serem
exêculados de forma contínua, que poderáo
ter a sua duraÉo prorrogeda por igueis e
sucessivos p€rÍodos mm vistas à obtenÉo

:"":fr ,rffi Ei:iffiJ:,J.J:ll?ff 
* *'."

meses;

,. A doutrina jurídica prevê que, a duração do Contrato Administrativo, é
cláusula necessária, estabelecendo os prazos de início de etapas de execução,
conclusão, de entrega, de fiscalização e de recebimento definitivo, conformé o 

'

caso.
No caso vertente, é de se chamar a atenção para três condiçôes:
.A empresa continua a preencher os requisitos, portanto, atendendo as

necessidades para as quais foi contratada, portanto devidamente
enquadrada na finalidade exigida pela administraÉo;

. O preço referente ao pagamento do serviço sê mantem o mesmo: de
R$í2.202,00 (doze mil duzentos e dois reais) mensais.

'A empresa demostrou interesse em fazer o aditivo através de resposta
ao oÍicio enviado, mantendo o mesmo varor que a aominisiiaçaã
pubrica vem pagando no decorrer da vigência dos contratos, contor'mã
contra no Portal da Transparência do Município.

gar a execu
ndo apenas a

Vila Mênsalista, n. 45, Centro, Beltêna/pA, CEp: 68143_OOO
semaf@belterra. pa. gov. br s

&,

CiÊAt



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO, FINANÇAS E PLANEJAMECNPJ:29.578.965/0001 -48

\)NIC tp4;
o

4üJ

.ôr

."É pacíÍico o entendimento de que a duraÉo do contrato administrativo éprazo de sua vigência, isto é, o t?Tpo.d9 .r" 
"ri"Gná", 

sendo este todo o períododurante o quar o ajuste enke a Adàinistrçaà Ê,iur,ã'à o particurar surtirá efeitos,realizando assim, os objetivos de sua Íinalidaàã1CàrràJrãrnanoo Mazzoco). ,,
Desse modo justificamos.para devidos ÍiÀs , !i.nã" necessioioããê rearizar oaditivo de p.zo e supressão dô contrato oeolãoli ããv'ndo do pregáo presenciar

03.112017 com da empresa ByrECAp rroa ãriõen"ãi em reraçáo aos processosadministrativos da gestáo púbrica, tem po,' ouiàt-ü ái,ãriÍicar e instrumenrarizar osdepartamentos, divisóes, secretarias e usuáriôs ae iãiramentas que atendam ásexpectativas de atêndimenlo às demandas tegais e iecnáàgicas. xaiàvistaã, áoã.de interesse púbtico e, bem como, oorer conoiçoãs-qõ'ãàiã 
"Éiá", ,àriãõ#;J;a AdministraÉo.

Behena, 01 de Dezembro de 2O2O

Luciane terreira
nejamentosec. Mul

3033

- LUCIANE DA SILVA FERREIRA
Secretaria Municipal dê Administração, finançãs e planêjamento.

Decrêto n. 11BI?|,2O.

J

Vile Mensalista, n.45, Centro, B6ltera/pA, CEp: 6g143{00
semeÍ@beltena. pa. gov. br

recomendado Jurídico, para que oficie a contratante quanto ao
por í2 meses, visto que o

Após, OS de licitaçoes para acréscimo declausula de pronogação de pÍazo na minuta de 30 Termo Aditivo.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISÍRAÇÃO, FINANÇAS E P
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Beltena (PA), 01 de Ío de 2020

A empresa
BYTECAP LTDA.
Assunto: ADITIVO DE PRAZO

A Secretarie Municipal de Administração, Finançâs e planejanrento (SEMAF), vêm pelo
presênle instrumento solicitar manifestação da possibilidade de ser Íeito o ADITlvo DE pRAzo
do procêsso licitatório Pregão Presencial N" 031/2017, que gerou o contÍato de n.066/20í7
com a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECTMENTO DE
L|CENçAS DE USO DE SOFTWARES TNTEGRADOS DE GESTÃO púBLtCA, |NCLUINDO A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA BASE DE DADOS,
M|GRAçÃO, TRETNAMENTOS DOS USUÁR|OS (PARA STSTEMAS COM STATUS .EM

uso). os SoFTWARES DEVERÃO TER SUA EXECUÇÃO EM AMBTENTE W|NDOWS, COM
uTrLrzAÇÃo DE stsTEMA GERENCTADOR DE BANCO DE DADOS RELACTONAL,
TOTALMENTE TNTEGRADO, SEM LtM|TAÇÃO DE USUÁR|OS, SERVTÇOS DE
MANUTENÇÃO MENSAL OUE GARANTAM AS ALTERAÇÓES LEGAIS, CORRETIVAS E
EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO PARA ESTE SISTEMA
QUANDO SOLICITADO PELO MUNIC|PIO, TUDO DE ACORDO COM ESTE TERMO DE
REFERÊNCN E SEUS ANEXOS.

O aditivo que estaÍnos pedindo se refere ao período de 12 meses, e o valor de R$
12.202,N rnensal considerando o que se usa no sistema.

Sem mais para o nErnento, reiterarnos os votos de estima e consideração e nos
colocando a disposiÇão pare maiores esclarecimentos.

va Ferreira
PIênelimento

LUCIANE DA VA FERREI
Secretaria Municipal de Administração, Finanças e planejamento.

Decreto n" 11glZ0Z0.

Vila Mensalista, n' 45, Centro, Bsltena/pA, CEp: 68.143-OO0
sernaf@belterra.pa.gov.br

ITEM oBJETO/DESCRtçÃO
VIGENCIA

DO CONTRATO
OUANTIDAOE

ADITIVADO
VALOR

ÍtIENSAL
VALOR
TOTAL

ADITIVADO

0í CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE

LICENÇAS DE USO DE
SOFTWARES

INTEGRAOOS DE
GESTÃO PÚBLICA

12 MESES 12 I,IESES R$

12.202,00
RS

146.424,00

Atenciosamente.

Luciale

I

ei. MuJ. Fina



(c, BYTEGAP
www.bytecap.com. br

Oficio no O35|2O2O.

A Senhora
LUCIANE DA SILVA PEREIRA
Secretária Munlcipal de Administração, Finanças e planeiamento.
Prefeitura Municipal de Belterra-PA.

Senhora Secretária,

b§-0

Por oportuno, renovo votos de estima e distinto apreço.

FABRICIA MARIA Asr,nàdo de foíÍna disitat

ARAUToDA :ilm3T;o'^no
SILVA:7.14 4g.l 102 srlvA:7/r448r r024e

4s ?;:::iTl;í-

Fabrícia Maria Araújo da Silva
Representante Legal da BYTECAP LTDA.

/,,

Macapá - AP, 02 de dezembro de 2020.

Com os cordiais cumprimentos devido, em resposta ao oÍicio no

21ol2o2o, em virtude do vencimento do contrato n" 066/20i 7 (termo aditivo),

celebrado entre a empresã BYTECAP LTDA e a prefeitura Municipal de

Beltena - PA, venho por meio deste manifestar interesse em pronogar por pgis__
12 (doze) meses o cofrtrato administrativo com estia entidade.

.t...'.1 ,r-. .
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ESTADO DO PARA
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER f,XECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Planejamento- SEMAF
CNPJ (MF) 29.578.965i 0001-.18

3" TERMO ADITIVO DE PRAZO E SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO 066/2017- PREGÀO
PRESENCIAL N O 031/2017.

INSTRUIVIENTO DE 3" TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO NO 066/2017, PARA ADITIVO DE PRAZO
E SUPRESSÂO DE VALOR, NOS TERMOS DO
PREGÃO PRESENCIAL NO 031/2017 QUE ENTRE SI
FAZEM, O MUNICíPIO DE BELTERRA, ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO,
FINANÇAS E PLANEJAMENTO E A EMPRESA
BYTECAP LTDA.

Por este instrumento de Aditivo de aumento de quantitativo de Contrato N" 066/2017, de um lado o
l\4UNlCÍPlO DE BELTERRA, com a interveniência da Secretaria Municipal de Administração,
Finanças e Planejamento - SEMAF, com CNPJ. No 029.578.965/000148, sediada nesta cidade,
repÍesentada neste alo pela Sra. Luciane da Silva Ferreira, portadora do RG No 6333278 e inscrita
no CPF/|\4F sob o número 007.7O5.952-27 , Secretaria Municipal de Administração, Finanças e
Planejamento, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa
BYTECAP LTDA estabelecida na Rua Jovino Dinoá no 1993, bairro centÍo, município de Macapá-
AP, inscrita no CNPJ n" 07 .241.3991A00'l -41 neste ato designada CONTRATADA, por seu
rêpresentante, o Sr.(a) Weldson Araújo da Silva, brasileiro, portadoÍ do CPF:7 42.586.052-04,
celebram o presente 3" TERMO ADITIVO DE PRAZO E SUPRESSÃO DE VALOR E do contrato,
com íundamenlo no art. 65, da Lei no 8.666, de 1993 e suas alterações, que se regerá pelas
cláusulas e condições seguinles:

ü
\,

091
ê)
1/

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui ob.ieto do presente instrumento 3" TERMO ADtTtVO
DE PRAZO E SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO 06612017. PREGÃO PRESENCIAL N "
03112017, sob justificativa presente nos autos, relativo à CONTRATAçÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA FORNECTMENTO DE LTCENçAS DE USO DE SOFTWARES
INTEGRADOS DE GESTÃO PUBLICA, INCLUINOO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
IMPLANIAçÃO, CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, MIGRAçÃO, TREINAMENTOS DOS
USUARIOS (PARA SISTEMA COM STATUS "EM USO"). OS SOFTSWARES OEVERÃO TER
SUA EXECURSÃO EM AMBIENTE WINDOWS, COM UTILIZAçÂO DE SISTEMA
GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS RELACIONAL, TOTALMENTE INTEGRADO, SEM
LIMITAÇÃO DE USUARIOS, SERVIçOS DE MANUTENçÃO MENSAL QUE GARANTAM AS
ALTERAçOES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E
SUPORTE TECNICO PARA ESTE SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO MUNICIPIO TUDO
DE ACORDO COM ESTE TERMO DE REFERENCIA E SEUS ANEXOS com íundamento art. 65
da Lei no 8.666, de 1993 e suas alteraçoes, para melhor adequação às finalidades de interesse
público.

cLÁusuLA SEGUNDA (Da suPRESsÃo)
1.1 O valor da presente supressâo será de R$3.000,00 (três mil reais), no valor mensal do item
valor que será subtraÍdo do contrato. ConÍorme planilha abaixo:

Item
Unidade

Valor
mensal

Valor mensal com
supressão



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTER-RA
PODEREXECUTIVO
Secretaria Municipal de Administração Finanças e Plânejamento- SEMA
cNPJ (MF) 29.578.965,0001 -.r8

1
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R$
't5.202.00

CLÁUSULA TERCEIRA - (Da Dotação Orçamentária): As despesas relativas aos exercÍcios
correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas em cada
exercício.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO
2.1 - Este instrumento tãmOemGm por objeto a prorrogação de vigência do contrato
2.2- Assim, o contrato que se encerra -em 2zle, dg?f,ÍtbJo ie 2o2o-.passa a tqr sua vigência

. 
prorrogada, passando assim, a contar de 22 de dezembro de 2020 a 22 de dezembro de 2021.

CLAUSULA QUINTA- (RatiÍicação): As partes contralantes íatificam as demais cláusulas e
condiçÕes estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA - (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu extralo
ser publicado, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, no Diário Oficial dos municípios do Estado do
Pará, correndo os encaÍgos por conta do CONTRATANTE, e afixado no mural da Secretaria no
período de 30 dias.

Belterra (PA), 17 de dêzembro de 2021.

/í rPl>...
F /;,' 'o,l\
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LUCIANE DA SILVA A$iôádo dê Íomà dieitat
FERREIRA:00770595 por LUcIANE DA sllvA
227 FEflREl8A0077Os95227

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇAO,

FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

FABRICIA MARIA
ARAUJO DA
SILVA:744481 I0249

A$imdo dê Íoma digit.l po,
ÊÂERlCtA MÁR|A ÀnÀUJO OÂ

Drdos: 2020.12.18 I5r4:42
-01'00

BYTECAP LTDA
CONTRATADA

R$ 12.202,00

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (TRÊS)
vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) teslemunhas, que também assinam, para um
só e mesmo efeitô de direito.
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conforme crooograma fisico financeiro. plânilhâs de ãcréscimo e
justificali!a técnica. anexos a cste terÍno.

As demais infotmâções perÍnanecem inaheÍadas conforme publicaçào
no Diáno Olicial do Estado n'34..107. páBrna I0.1, Diáno OÍicial dâ
Uniào. scçâo l. n" 218. página 144, Diário Oficial dos Municipios
(FAMEP). Ano Xll N" 2.ó14. úgina n'12 e Diário do Pani Bl2.
ambos publicados no diâ ló'l l'2020 (segunda - feirô).

Publicado por:
Elianc AbÍeu Abreu
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^l-EXTRATO I" TERIITO ADITIVO DO CONTR{TO N 057/2020-

PREC-iO PRESE\CÍAL OO]/2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÀUDE.SEN'ISA

EXTR.{TO I" TERIIO ADITIVO DO CO\TRTTO \ 057/2020.
PRf G.\O PRESfNCTÂL 00.t/2020

ContÍatantcr PrefcÍura Itlunicipal de Bclterra, SECRET:\RIA
MLTNICIPAL DL SALIDE. CONTRATADO: LINDA COMERCIO' SERvlÇOS EIRELI. rnscnla no CNPJ: 07.1{6.872000141.

\<rblcro Co\TRAT.tÇÁo DE El\tpR-ESÂ pÁR-A LoCAÇÃo DE
vElCUl.O TIPO YAN... PARÂ ÀTENDER AS DTMANDAS DOS
PACIENTES DE TR{TAIIE:{TO FOR{ DE DOITICiLIO -
T['D, reltrcnte ao l" Termo adinlo dc pr^zo do contrato N'057 2019,
rei'crenre o PREGÀO PRESENCIAL N'003 2010. O presenrc aditivo
rc,rr como objclo prorÍogaÍ o prazo dc \igéncia c quanrilalilo Ficam
mantidas todas as dcmais clóusulas c condiçôes do Contrato que nào
lenham sido modilicadas por TeÍmo AdÍi\o. Vigênciâ: 3l/12/1020 .l
.i l I l':01L DATA DA ASSINATUR^ DO TllRMOr l3.l l.líl:0

Bcllerra (PA). lll dc dczembro de 2020.

.IRI,\EIDE DO SOCORRO C,,ISTRO ,I',|CEDO
Sccrctari.r Municrp.rl dc Saudo

ESTADO DO PARA
PREFf, ITURA }IUNICIPAL DI Af, LTf, R.RÁ

Publicado por:
DeboÍah Jordarula de Almeida Costa

Código ldentincâdor:E2E9AE2A

SE}IAF
.]" LI]R}IO ADII'I\ O DE PRA.Zo E SUPRESSÀO DE VÀLOR

DO COT.'TRÁ Io 066/20I7- PREGio PRfSE\CIAL y
ollt2Íltl _

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR,{ÇAO. FINANÇAS
\.J PLANEJAMENT0

3' TERMO ADITIVO DE PRÁZO E SUPRESSÃO DE VALOR
DO CON'I'R{TO 066/2017. PRTGÃO PRESE:{CIAL N "
031/2017.

Contralantc Prelirlurr \lunrcrpâl de B('llerra SECRLTARLÀ
\41 \l(lP\l I)l \l)\41\ISIR\r À(l. rl\^\Ç\S F

PL^NEJA\lENTo CON] R,\TADO B) IF.C,\P LTDI. inscrira no
(\PJ n-:ll too0n0l{1. ol-tcro co\TRÁT.\Çio DE
EIIPRESA ESPECIÁLIZADA PARA FOP-\f,CIUE,\-TO DE
LICEIÇAS DE r.;SO DE SOt"t\r..\RES TNTECR{DOS Df
G].S t"i(l Pt BLtC.\. t\CLl t\DO \ PRISI\ç.i() Df
sER\tÇos t\,rP|.^\TAÇio. co\\ERsio D.\ BASL DE
DADOS. N'ICR{ÇÃO. TREI\ANIE\TOS DOS USI--{RIOS
(PARI StSTf\tÁ Cotl SlÂ',rLS *Elt USO-). OS
S()}TS\\,\RES DE\ER,io TER ST,\ EXICI RSi0 EII
\\tBtE\TE \rt\DOWS. CO\t tTll.t7.\CÃO DE STSTE\|A
CERE\CIADOR DE BÀ.\-CO Df DADOS REI.ACIONAL.
TO I \L\tf\ IE tN I ECR"\D(). SEM LtIII',l ÂÇÀ() DE
t st ARtos. sER\ tços DE M^\l I f NÇ.io \tE)rs.\t- Qt t;

w§\.dra.iomunicipal com.br/tàmep

c^R{\1,\tI .\s ÂLTE|L\çOES LfC-\lS. CORRITI\,\S E

E\ OLL TI\ ,\S \O SISIE]\IA. ATENDI\IE:\iTO E SUPORTE
TECNICO PARA ESTE SISTE]\IA QUANDO SOLICITADO
PfLO }I|\ICTPIO TLDO DE ACORDO CO}I ESTE TER\IO

LL'CIANE DÁ SIL''A FERREIRÁ
Sccrelana jVunicipal de Admrnistmçào. Finânças e Plânejamento

f,STAI» DO PÂ.8(
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOM JESUS IX) TOCANTINS

PROCLIR..\DORIA JLRiDICT
DECRETO

DECREIo \' 05?:O2O-(;P DE I6 DE DIZE}IBRO Df 2020.

ESTABELECE DIRETRIZES EM CA.RATER
EXCEPCIONAL PÀRÁ O ENCERRAMENTO DO
ANO LrTrvO Dt 2020. DA EDUCAÇÀO
INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL NO
IUIJNICÍPIO DE BOM .,ESUS DO
TOCANTINS/PA. EM DECORRÊNCA DÀ
PANDTMIA CAUSADA PELO ('ORONAVIRUS
(COVID-I9). E DÁ OUTR,{S PROVIDÊNCIAS,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BO}Í JESUS DO
TOCAIITINS, ISTADO DO PAR i. usando das atnbuiÇôes que lhe
conlêre a Lci OrEânica do Munrcipiol e:

Considerando o contexto de excepcioflalidade impressa no cenário
imposlo pclâ Pandemia do Corona\iÍus (COVID-I9), bem como a

neccssidade de zelar e cuidar da vida de Iodos os membÍos da
cornunidâdc cscolar c pârâlclamcnlc. m;rnlcr alivo c opcmnte o
Sistcma de Ensino do Municipio de Bom Jesus do TocantiniPa-:

Considerardo o Decreto nô 01.1. de l2 de Junho de 20:0. que "Declara
cstado dc calamidadc pública no ltÍunicipio de Born Jesus do
'locantinsrPa. fÂce a pandenria mundial pelo contágio do Novo
Coronalirus (COVID-I9)" c o Decreto n"016i2020. de 18 de Março
de 2020. qrre "Dispõe sobre Íhedidas temponirias de pre\'eíçào de
contágio pelo COVID-19 (Novo Coronavirus). no âmbilo do
nrunicipio de Bom Jesus do TocanlinslPa.r

Considerando a necessidade de se gamntiÍ a igualdade de condiçôes
paÍa o acesso e a peÍmanência na e§cola conforne o an.:06. da
ConsrituiÇâo FedeÍal de l.9tt8:

Considerando a Lei Federal n'1.1.040, de l8 de -{goslo de 2020,
publicâda no DiáÍio Oficial da Uniào de 19/82020:

ConsideÍando o Parecer CNE/CEB rl' 5i97. que indica nâo ser apenâs

os limites da sala de aula. propnamenle dila. que carãcterizam com
cxclüsi!idadc a âtividadc cscolar:

ConsideEndo o Parecer CNE n" 05 2020. que dispõe sobre
reorgânizáçào do CÁlendário EscolaÍ e da possibilidade de cômputo de
ati\idades nào presenciais na educaçâo infantil e no ensino
fundâmental. pam fins de cumprimenlo da carga hon&iâ nridÍna anual
em râzão da Pandemia da COVID-l9l

âdilivo dc prazo do contráto N" 66/2017. rcfercnlc o
PRESENCIAL N'031/2017. O presente aditivo tem como
adiüvar prazo e reequilibrar de pÍeço. Ficam úantidas todas as

cláusulas c condições do Coítüto que não tenham sido
por Temro Áditi\,o Vigência:21l12,':020 a 22/12t202],.
ASSINATURA tlo TERMO: 17.12.2020.

Brllcrrâ (P.\). l8 dr dcz(mhro do 20:0.

Publicado por:
DeboÍah JoÍdanna de Almeida Costa

Código ldentifi c.dor: lA2FóEl0



ESTADO DO PARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
PODER EXECUTIVO
CNPJ (MF) 01 614112/0001{3

Aos 2'1 dias do mês de dezembro de 2020, faço este Autos conclusão para Controle
lnterno do Município de Belterra-PA, para parecer do termo aditivo. Eu, Déborah
Jordanna de Almeida Costa, lavrei o presente termo e subscrevi.

AUTOS 30 TERMO ADITIVO DE PRAZO E SUPRESSÃO DE VALOR DO CONTRATO
066/2017- PREGÃO PRESENCTAL N o 03í/2017.

Objeto: FORNECIMENTO DE LICENçAS DE USO DE SOFTWARES INTEGRADOS
DE GESTÃO PUBLTCA, TNCLU|NDO A PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
TMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DA BASE DE DADOS, MIGRAÇÃO,
TREINAMENTOS DOS USUARIOS (PARA SISTEMA COM STATUS "EM USO"). OS
SOFTSWARES DEVERÃO TER SUA EXECURSÂO EM AMBIENTE WINDOWS,
COM UTILIZAçÃO DE SISTEMA GERENCIADOR DE BANCO DE DADOS
RELACTONAL, TOTALMENTE TNTEGRADO, SEM L|MITAÇÃO DE USUARiOS,
SERVIÇOS DE MANUTENçÂO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇOES
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS NO SISTEMA, ATENDIMENTO E SUPORTE
TECNICO PARA ESTE SISTEMA QUANDO SOLICITADO PELO MUNICIPIO TUDO
DE ACORDO COM ESTE TERMO DE REFERENCIA E SEUS ANEXOS

Débora
Seto

rdann
r de Licita es e Contratos

Zí ;à.
tÁ o -'\

\àM,-i\: 
"', n"l'\_9...

TERMO DE CONCLUSÃO

I
de Almeida Costa



PREFEÍTURA DE BETTCRRÁ

€STADO DO PARÁ

COI{TROIE INTCRNO DO MUNICÍPIO

PARECER DO COI{TROLE II TERNO

UNIDADE GESTORA
INTERESSADA:

SEMAF

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
PROCESSO ADM N" PRE O PRESENCIAL NO 031i2017
ORDENADOR DE DESPESA Luciane da Silva Ferreira
PREGOEIRA/PRESIDENTE DA CPL Samara Rodri ues Lira
OBJETO:
Software I

Contrâta o Emdê Es cra aizad Fornectmçã ê dnto Le cenpresa pe d usê do êpâra ça
dora êd estãoG blicaPu

CONTRATADO: BYTECAP LTDA . ME CNPJ: 07.241.399,000141
VIG NCIA DO CONTRATO ORIGI RIO: 21 I 1 21 20'17 a 2'l I 1 21 2018.

I.INTRODUÇÃO:
Vieram aos autos a esta Coordenaçáo de Controle lnterno para Íins de analise e parecer Técnico o
30 rermo Aditivo ao contrato no 066/2017-uG/SEMAF, cêlebrado entre a §ECRETARIA DE
ADiIIINISTRAçÃO, FIilANçAS E PLANEJAMENTO C A CONtTAtAdA BYTECAP LTDA . ME CNPJ:
07.24Í.399/000Í -.{'1. Ressalta-se que o presente parecer técnico se restringe somente ao termo
aditivo que tem como objetivo a Supressáo do valoÍ mensal do contráo e a prórrogação da vigência
do contÍato que por ser um serviço essencial e perene requer a sua continuidãd'e por, mas í2
meses, fundamentado nos artigos 65 e 57 inciso ll da lei 8.666/93; sendo que seu prtzo passa a
set de 2211212020 a 2211212021 com os mesmo valores anteriores.
.II. DA ANÁL§E DO PROCESSO.
O processo foi instruído em mnsonáncia com a Lei e artigos adma supracitados, a documentaçáo

que se refere ao 30 termo aditivo está arquivada no setoÍ competente em uma pasta com as folÀas
protocoladas, numeradas e rubricadas; contendo os seguintes documentos: capa do processo,
oÍicio no 059/2020/SEMAF de solicitaçáo da Ordenadora de despesa para o aditivo do contrato de
forma continua, oficio no 03312020 da Empresa manifestando interesse em aditiva o contráo,
juíificativa da ordenadora para o aditivo de supressão, autorização da ordenadora de despesa,
certidóes de regularidade fiscal da Empresa, memo. no 20212020 de solicitaÉo da ordenadora pêla
Íealizaçáo do aditivo de supressáo pelo setor de LicitaÉo, Termo de Autuaçáo do processo,
contlto originário do processo, 10 e 20 rermo aditivo ao @ntrato originário, despacho para o
jurídico, minuta do termo aditivo, parecer jurídico com manifestaçáo fávorável a iealizaçáo do
aditivo, despacho da Pregoeira, decisáo da ordenadora quanto a prorrogaÉo do contrato de forma
continua por mas 12 meses, memo. no 21012020 de solicitaÉo da ordenadora pela realizaçáo do
aditivo de prazo pelo sêtor de LicitaÉo, oúicio no O35I2O2O da Empresa manifestando interesse em
proÍroga o contráo, 30 rermo do Aditivo assinado pelas partês, publicaçáo do extrato do 3o rermo
Aditivo no Diário OÍicial dos Municípios/FAMEp.

il - DA CONCLUSÃO:

O 30 Termo Aditivo de contráo continuado em análise en@ntra-se revestido das formalidades
legais; podendo da continuidade nos atos sequências, vez que, a situaÉo concreta esta
devidamente documentada e fundamentada conforme a Lei e artigos acime citados e os
documentos coligidos aos autos. Ressalto que o fluxo das despesas e execução do contrato é de
inteira responsabilidade do Ordenador (a) de Despesa e do Fiscal do contÍato.
É o nosso parecer salvo melhor entendimento. À elevada apreciaçáo superior.

Belterra (PA), 07 de janeiro de 2021.
ücdrrrd reloM sn ÉÁ xmmrr.olo*e
rí-r . ift Êrr.<É !, cF(aa Írxor

Simone Braga tlonteiro
Responsável pelo Controle lnterno

Decreto no 028/2021

.> á-,

066t2017


